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    INTRODUÇÃO




    O instituto das convenções processuais ganhou importância no Direito brasileiro com o advento do CPC de 2015. Afinal, esse diploma legal dedicou ao instituto uma cláusula geral de negociação sobre o processo1 ou de atipicidade negocial2 em seu art. 190, permitindo a celebração de convenções processuais atípicas acerca do procedimento e de situações jurídicas processuais:




    Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo.




    Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de vulnerabilidade.




    Em 2018, ano final da graduação deste autor em Ciências Jurídicas e Sociais pela UFRGS, o instituto despertou seu interesse e, sob enfoques diferentes, motivou a realização de seu trabalho de conclusão de curso e de uma pesquisa apresentada em um salão de iniciação científica. Na época, as justificativas para o estudo do tema eram a atualidade dele, a relevância jurídica inerente a um instituto que ganha previsão legal expressa e a incipiente produção doutrinária específica sobre o assunto. Tais justificativas repetem-se neste momento e são acompanhadas pelo começo da repercussão do instituto na jurisprudência. É o que ilustram o REsp n. 1.738.656/RJ, julgado pela Terceira Turma do STJ em 3 de dezembro de 2019, e o REsp n. 1.810.444/SP, decidido pela Quarta Turma da mesma Corte em 23 de fevereiro de 2021.




    Dentro do instituto amplamente considerado, o presente trabalho elege como tema a disponibilidade das situações jurídicas processuais do juiz e problematiza o tema por meio da seguinte pergunta: é lícito que as partes da demanda e o próprio magistrado convencionem sobre as situações jurídicas processuais dele? A hipótese da monografia é a de que essa negociação, em princípio, é lícita, o que provoca uma mudança de entendimento deste autor em relação ao que ele expôs em sua produção científica prévia, conforme se fundamentará ao longo da monografia3.




    Para responder ao problema de pesquisa, este autor partirá de alguns pressupostos quanto ao instituto das convenções processuais. Primeiramente, assume-se que as convenções processuais, tomadas como sinônimas de acordos processuais4, são, juntamente com os contratos processuais5, uma espécie do gênero negócio jurídico processual. Também se reconhece que o negócio jurídico processual constitui uma espécie de ato processual, o qual é uma das várias derivações do gênero fato jurídico processual. Na expressão de Braga, fato jurídico processual é o “fato ou complexo de fatos que, juridicizado pela incidência de norma processual, é apto a produzir efeitos dentro do processo”, sendo irrelevante se esse fato ou complexo de fatos ocorre no curso do procedimento ou fora dele6. Já com base em Greco, ato processual é o ato que se predispõe a produzir efeitos em um processo presente ou futuro7. Para a caracterização de um ato como processual, não importa o lugar em que ele seja praticado8, porque, ressalvados entendimentos em contrário9, levar a um processo um ato praticado extrajudicialmente é apenas uma condição de eficácia do ato na relação jurídica processual10. Ademais, para Didier Jr. e Nogueira, negócio jurídico processual consiste no “fato jurídico voluntário em cujo suporte fático esteja conferido ao respectivo sujeito o poder de escolher a categoria jurídica ou estabelecer, dentro dos limites fixados no próprio ordenamento jurídico, certas situações jurídicas processuais”11. Trata-se de uma ideia que combina o instituto do negócio jurídico e o do ato processual12 e que adota um regime jurídico misto13, considerando que o instituto do negócio jurídico pertence não exatamente ao direito privado, mas sim à teoria geral do direito14. Por fim, pode-se dizer que as convenções processuais são negócios jurídicos processuais bilaterais ou plurilaterais15 mediante os quais, antes ou durante o processo, os negociantes convergem16 para a alteração do procedimento ou para a criação, a modificação ou a extinção de situações jurídicas processuais17.




    Outros pressupostos dos quais este autor partirá referem-se às situações jurídicas em geral e às situações jurídicas processuais em especial. De início, a situação jurídica é um conceito lógico-jurídico18 que pode ser entendido como um sinônimo de posição jurídica e, de acordo com Mello, analisado em sentido amplo ou estrito. Em sentido amplo, ela indica todas as consequências dos fatos jurídicos e todos os efeitos de relações jurídicas19, ou seja, corresponde a todas as posições dos sujeitos de direito em relações jurídicas20; nesse sentido, relação jurídica é a espécie mais importante do gênero situação jurídica21. Já em sentido estrito, denota apenas os casos de eficácia jurídica nos quais uma relação jurídica ainda não está concretizada22 e normalmente se limita a definir uma situação individual de seu titular, isto é, fica restrita a uma esfera jurídica23; em tal sentido, situação e relação jurídica são espécies do gênero eficácia jurídica24. Portanto, seja em sentido amplo ou estrito, as situações jurídicas são geradas no plano da eficácia do fenômeno jurídico25 e atuam apenas nesse plano26. A noção de situação jurídica pode ser levada ao processo por dois motivos principais: (i) a ordem jurídica outorga situações jurídicas a uma pessoa para viabilizar ou para exigir comportamentos dela nos planos material e processual27, e (ii) os direitos material e processual valem-se das mesmas situações jurídicas para tanto28. Assim, de maneira semelhante, a doutrina compreende a situação ou a posição jurídica processual29 ou, ainda, a prerrogativa processual30 como o resultado que um sujeito do processo obtém a partir da incidência de uma norma jurídica sobre um suporte fático31, ou seja, a partir de um fato jurídico processual32, que pode ser, como visto, uma convenção processual. A respeito das situações jurídicas, é útil traçar mais um limite ao tema do trabalho: ele não tratará das concepções da natureza jurídica do processo como relação jurídica ou como situação jurídica nem da negociação das situações jurídicas materiais, pois os acordos processuais dispõem sobre o processo, e não sobre o objeto litigioso dele33.




    Estabelecidos tais pressupostos, o objetivo geral da monografia será o de investigar a licitude ou não da disponibilidade das situações jurídicas processuais do juiz por meio de convenções processuais. Já os objetivos específicos da pesquisa serão três e terão um capítulo destinado a cada um ao longo do desenvolvimento. O primeiro objetivo específico será o de identificar as situações jurídicas processuais em espécie, tanto as das partes da demanda, quanto as do magistrado (capítulo 2). O segundo objetivo específico, por sua vez, será o de averiguar as relações existentes entre o julgador e os acordos processuais que negociam tais situações – as do juiz, sobretudo –, incluindo os problemas de ordem subjetiva e objetiva decorrentes dessas relações (capítulo 3). Por fim, o terceiro objetivo específico será o de analisar as propostas de um estudo de caso para o tema do trabalho: o julgamento do mencionado REsp n. 1.810.444/SP pelo STJ (capítulo 4). Como o acórdão foi publicado no DJe da Corte em 28 de abril de 2021, há menos de dois anos, acredita-se que ainda exista pouca produção doutrinária relativa ao julgado e que a presente pesquisa possa contribuir para seu exame.




    Visando a uma adequada compreensão do tema, do objetivo geral e dos objetivos específicos, esta monografia empregará uma metodologia tripartida. Os dois primeiros métodos de abordagem a serem utilizados serão o dedutivo e o dialético, que perpassarão todo o trabalho, especialmente os capítulos 2 e 3. O método dedutivo será marcado pela técnica da consulta à legislação aplicável ao tema da pesquisa, com ênfase no CPC. Enquanto isso, o método dialético estará simbolizado pela técnica da revisão bibliográfica, por meio da qual se discutirão os diferentes pontos de vista doutrinários sobre o referido tema em cotejo com os enunciados pertinentes da Enfam, do FPPC e da II Jornada de Direito Processual Civil do CJF. No capítulo 4, o trabalho ainda se valerá de um terceiro método, o indutivo, que será representado pela exposição do conteúdo de algumas decisões judiciais e pela análise dos fundamentos de uma delas: o acórdão proferido pelo STJ no julgamento do REsp n. 1.810.444/SP.
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    SITUAÇÕES JURÍDICAS PROCESSUAIS EM ESPÉCIE




    O presente capítulo tratará das situações jurídicas processuais em espécie que as partes e o juiz titularizam. Nele serão explicadas, primeiramente, as situações titularizadas pelos litigantes e, em seguida, as situações das quais o magistrado é titular.




    A expressão “titular” e seus derivados possuem inspiração nas lições de Castro sobre a ideia de título jurídico ou legitimário. Esse título consiste em uma relação de pertinência entre um sujeito e um objeto34 (a situação jurídica da qual o sujeito é titular em uma determinada relação jurídica35) e se fundamenta na ligação entre o sujeito em questão e o fato jurídico36. Ademais, é exclusivamente do sujeito ao qual se dirige37, singularizando-o38, e o legitima tanto à situação jurídica, quanto ao comportamento específico que a norma jurídica lhe atribui em função de tal situação39. Aplicando-se os ensinamentos do autor a esta monografia, é possível dizer que cada papel que uma convenção processual chama um sujeito a cumprir no processo dá ensejo a um título jurídico40.




    2.1 Titularizadas pelas Partes




    Este subcapítulo abordará as seis situações jurídicas processuais de que as partes são titulares: os ônus, os poderes, as faculdades, os deveres, os direitos e as sujeições. As quatro primeiras estão previstas expressamente no art. 190, caput, do CPC de 2015, enquanto as duas últimas não o estão.




    
2.1.1 Previstas expressamente no art. 190, caput, do CPC





    2.1.1.1 Ônus




    O ônus é um encargo41 que a ordem jurídica impõe a um sujeito, o titular, a fim de que ele conserve um interesse42, obtenha uma vantagem ou um benefício43 ou impeça uma desvantagem44 ou um prejuízo45 para si mesmo. No processo, a vantagem proporcionada ao titular do ônus, também chamado de onerado46, trata-se de um conjunto de meios de atuação para que ele possa proteger o interesse material alegado e influenciar tanto o desenvolvimento do processo, quanto a decisão judicial47. Já a desvantagem processual oriunda da contumácia48, ou seja, da omissão de um sujeito em relação ao ônus que lhe cabe é, “em última análise, uma sentença desfavorável”49.




    Pode-se afirmar que o ônus é uma situação jurídica de especial importância para o processo por dois motivos. O primeiro, levantado por Wambier e Talamini, é o fato de que a grande maioria das normas processuais que regem a atividade das partes confere ônus a elas50. O segundo, trazido por Goldschmidt, é o de que o ônus, classicamente definido pelo autor como “o imperativo do próprio interesse”, consiste na única situação jurídica processual “em que se manifesta um imperativo sob a ameaça de um prejuízo”51.




    Duas das principais características do ônus provocam uma controvérsia doutrinária quanto à natureza jurídica dele. Por um lado, o ônus é destinado ao interesse do próprio titular, de forma que este, quando pratica o comportamento inerente ao ônus52, se desincumbe dessa situação com base no interesse próprio53. Por outro lado, caso não o exerça, o onerado atrairá uma consequência negativa para sua esfera jurídica54: a perda de uma oportunidade55 ou a falha em alcançar uma vantagem56.




    A primeira característica serve ao propósito de classificar o ônus como uma situação jurídica ativa57, o que o aproxima de situações jurídicas como a faculdade, o direito e o poder. A aproximação é tamanha que, de acordo com Grau, o ônus seria uma faculdade58 que tutela um direito59; conforme Dinamarco, Badaró e Lopes, seu desempenho ou não constituiria uma faculdade60; e, para Silva, ele se comporia de dois direitos ou faculdades: atuar e não atuar61. Didier Jr. e Nogueira, por sua vez, veem no ônus uma espécie de poder processual: o de praticar um ato processual sem uma sujeição correlata62. Aliás, para o segundo autor, embora o ônus se diferencie dos demais poderes pela consequência negativa que seu descumprimento acarreta ao titular63, “[o] exemplo característico dos poderes processuais está no ônus”64. Nesse sentido, situações jurídicas processuais que regem atividades centrais das partes no processo e que são tradicionalmente enquadradas como ônus, a exemplo das condutas de contestar, de provar65 e de recorrer66, poderiam ser tratadas como poderes processuais67.




    Em contraste, a segunda característica exposta acima leva outra parcela da doutrina a interpretar que o ônus, tal qual a obrigação e o dever, é uma situação jurídica passiva68 e de desvantagem69. No entanto, mesmo quem encontra essa semelhança reconhece que a primeira característica do ônus determina duas diferenças fundamentais. A primeira delas é que a obrigação e o dever são impostos com base em um interesse alheio ao do titular70, tanto que o obrigado e o devedor em sentido amplo71 se vinculam ao titular do interesse em questão numa relação jurídica. A segunda diferença consiste no fato de que o onerado não é juridicamente compelido a observar seu ônus72, motivo pelo qual, se desobedece a ele, não comete um ato ilícito73 nem deve receber uma sanção74; nas palavras de Goldschmidt, “[a] contumácia não é antijurídica”75. Afinal, se o ônus é imposto no interesse do próprio titular, este é o único prejudicado pela livre76 opção que faz de não o cumprir77 – o uso da expressão “opção” não se dá por acaso, pois o ônus não é um dever de conduta78 e, assim, não obriga o onerado a agir79. Essa construção teórica faz Grau concluir que o ônus não possui um “caráter imperativo”80 e questionar a clássica compreensão de Goldschmidt de que o ônus seria “o imperativo do próprio interesse”81.




    Há ainda quem vislumbre no ônus uma situação jurídica que não é apenas ativa ou passiva. É o caso de Silva, a qual, depois de constatar que o ônus pode ser compreendido como uma situação ativa em um primeiro momento82, assume que ele, “por natureza, é uma figura híbrida”83. De forma análoga, Godinho descreve o ônus como um resultado do encontro entre uma situação ativa, a faculdade, e outra passiva, a sujeição84, embora registre que ele, por implicar uma necessidade de agir, se identifica mais com uma situação passiva85.




    O autor desta monografia filia-se ao entendimento de que o ônus é uma situação jurídica ativa, embora potencialmente de desvantagem. Isso porque o que faz parte da essência do ônus é a conduta comissiva86 ou omissiva87 que a ordem jurídica deseja88 ou espera89 que o titular adote no desempenho dele90 – levando tal ideia ao limite, Didier Jr. e Nogueira consideram que o ônus seria o próprio “agir lícito”91. O efeito positivo ou negativo que seu exercício ou não possa gerar para o onerado não compõe o conceito de ônus92 nem interessa para a classificação dele como uma situação ativa ou passiva, pois é algo exterior à essência do ônus93.




    Aliás, no processo, nem sempre a omissão do onerado em relação a um ônus seu lhe causa um efeito negativo94. Como o ônus é uma situação jurídica processual efêmera, que se extingue com a prática do ato processual legitimado por ele ou com o simples decurso do prazo para essa prática95, torna-se possível, por exemplo, que a única consequência da inércia do titular seja o mero andamento do processo96. Outra hipótese em que a contumácia não acarreta prejuízo ao onerado é aquela em que o réu, mesmo não provando um “fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor” (art. 373, II, do CPC), vence a demanda.




    De todo modo, o ônus é uma situação jurídica peculiar também porque depende apenas da relação concreta do onerado com um objeto97, ou seja, não se refere a uma posição de outrem nem pressupõe uma relação jurídica entre sujeitos98. Por esse motivo, seja no plano material ou no processual, os ônus não têm uma situação jurídica correlata a eles ou, nas palavras de Cabral, “não existem em pares”99. A parte contrária ao onerado nunca possuirá, por exemplo, um direito em face do ônus100: seu único interesse é que o onerado não se desincumba do ônus101 e, assim, atraia um prejuízo para a própria esfera jurídica. Todos os referidos fatores são decisivos para que o ônus receba uma série de adjetivos doutrinários: ele seria não relacional102, absoluto, autonomizado103, unissubjetivo104, uniposicional105 e unipessoal106.




    Por fim, no âmbito específico do processo, os únicos titulares de ônus dentre os sujeitos da relação jurídica processual são as partes107. Isso se dá porque apenas as partes têm algo a ganhar ou a perder com o exercício ou não de um ônus e porque os interesses discutidos em juízo dizem respeito somente a elas108, o que leva Licastro a sustentar que os ônus se referem à esfera privada das partes, e não à esfera pública do processo109.




    2.1.1.2 Poderes




    O poder jurídico110 é uma permissão111 (um “pode”, na expressão de Pontes de Miranda112) ou um conjunto de meios113 que a ordem jurídica deixa à disposição114 de um sujeito para que ele realize condutas115 e exerça direitos ou deveres116. Especificamente no processo, os poderes do autor servem para que este desempenhe o próprio direito de ação117 e atue ao longo do procedimento118. Logo, o comando normativo119 de um poder é instrumental em sua essência.




    Essa situação jurídica é denominada simples120, porque não pode ser decomposta em situações menores121 – a impossibilidade de desdobramento, aliás, é o motivo pelo qual Silva compreende que apresentar contestação e produzir provas122 seriam, na verdade, poderes123. Ademais, o poder constitui o que Marinoni, Arenhart e Mitidiero chamam de “a matéria-prima das posições complexas”124. Uma das posições em questão é o direito, tanto que Pontes de Miranda afirma que o poder jurídico normalmente consiste no conteúdo de um direito subjetivo125 e se torna um direito quando existe sem ser o conteúdo dele, ou seja, quando configura um direito potestativo126. No âmbito processual, Didier Jr. faz o caminho inverso e entende que a expressão “poderes”, constante do art. 190, caput, do CPC, inclui qualquer situação ativa, como os direitos subjetivos e potestativos127.




    O poder é uma situação jurídica próxima não apenas do direito, mas também do ônus, conforme visto na subseção anterior, e da faculdade, pois o exercício de cada uma dessas posições permite que um sujeito incremente sua esfera jurídica128. A observação de Licastro a respeito do ônus aplica-se ao poder, porque este igualmente se refere à esfera privada das partes129. Não é por outra razão que se revela praticamente unânime na doutrina a classificação do poder como uma situação jurídica ativa130 e de vantagem131, com destaque para Silva, que chega a manifestar que todas as situações jurídicas processuais ativas são poderes que se aproximam de um “poder potestativo”132.




    Em tal linha, há inclusive quem declare que o poder é sinônimo de faculdade133. Contudo, pelo menos no direito material, as duas situações têm uma diferença. Enquanto o exercício de um poder modifica a esfera jurídica do próprio titular134 e a alheia135, provocando a sujeição da vontade de outrem136, o desempenho de uma faculdade exaure-se na esfera jurídica do titular137, produzindo efeitos somente nela138.




    A diferença acima parte do pressuposto de que o poder é uma situação jurídica relacional, ou seja, está inserido em um contexto de vínculo formado por sujeitos diferentes139, no qual existe uma correspectividade140 ou uma correlação necessária entre as situações deles141. Todavia, para uma parte da doutrina processual civil, isso não se repete com os poderes processuais: no processo, o poder de uma parte ou do juiz seria uma situação não relacional142 ou absoluta143, pois nenhuma posição processual passiva de outro sujeito lhe corresponde144 ou se contrapõe a ele145. Em outras palavras, escreve Nogueira que um poder processual, embora inserido em uma relação jurídica (a processual) que exige mais de um sujeito146, pode ser explicado “independentemente da sua referência a outro sujeito, justamente porque a relacionalidade é irrelevante para caracterizá-lo”147. A fim de ilustrar o ponto, a apresentação de contestação, que Silva argumenta ser um poder148 do réu, não é correlata a qualquer situação jurídica do autor.




    2.1.1.3 Faculdades




    A faculdade, segundo Cabral, é a “possibilidade de agir no campo da autonomia, através de condutas cuja prática encontra total liberdade no sujeito legitimado”149. Isso significa que, guiada pela ideia de liberdade150, tal situação jurídica concede a seu titular uma permissão151 para dispor de bens e para adotar uma dentre várias152 condutas possíveis em um caso concreto, conforme o resultado que mais lhe agrade153. Tais condutas, de acordo com o introduzido na subseção anterior, extinguem-se na esfera jurídica do próprio titular154.




    As subseções 2.1.1.1 e 2.1.1.2, supra, deste trabalho já anunciaram a proximidade existente entre a faculdade e o ônus. Na qualidade de novidades, os alertas de Silva sobre o caráter efêmero do ônus e sobre o benefício que ele proporciona ao titular (um conjunto de meios voltados à proteção de interesses no processo) também são características da faculdade155. Outra semelhança da faculdade em relação ao ônus, que decorre da referida ideia de liberdade, é a licitude da conduta omissa do titular156: afinal, o ato facultativo é apenas permitido, e não obrigatório157. Uma última simetria é a ausência de situação jurídica correlata tanto à faculdade, quanto ao ônus.




    O poder consiste em mais uma situação jurídica que se assemelha à faculdade – para Pontes de Miranda158 e para Silva159, conforme a subseção anterior, são inclusive sinônimos. É que, apesar da diferença entre eles quanto aos efeitos produzidos, a qual restou estabelecida na mencionada subseção, ambos podem servir de meios para a atividade procedimental das partes160 e ser convencionados pelo titular para incrementar a própria esfera jurídica161. Ademais, pelo menos no processo, as duas situações revelam um caráter não relacional.




    A faculdade ainda possui traços em comum com o direito, sintetizados pela seguinte frase de Cabral: “todo direito é de exercício facultativo, e a parte que possui um direito tem também a faculdade de não exercê-lo”162. Porém, o mesmo autor enxerga algumas diferenças: enquanto a faculdade não tem uma situação jurídica correlata nem faz referência a um devedor, o direito e seu titular conflitam com o dever a ele correlato e com o devedor163. Trata-se de diferenças aplicáveis exclusivamente ao direito material, como ainda se assentará. Outra distinção é recordada por Pontes de Miranda: a satisfação de interesses subjetivos ocorreria por meio do direito subjetivo no plano jurídico e da faculdade no plano fático164.




    Não obstante, existem pelo menos duas semelhanças da faculdade com o ônus, com o poder e com o direito. A primeira liga-se a um ensinamento de Licastro que já foi registrado nas duas subseções anteriores: a faculdade processual está inserida na esfera privada das partes165. A segunda semelhança, conectada à conclusão da primeira, é a de que a faculdade se impõe no interesse do próprio titular, motivo pelo qual a doutrina é praticamente uníssona ao classificá-la como uma situação jurídica ativa166. Cabral até registra uma discussão acerca da possibilidade de qualificar a faculdade como neutra, mas aparentemente discorda de tal possibilidade, pois defende que não há neutralidade na vinculação de um agente, por meio de uma faculdade, a uma situação de vantagem ou de desvantagem167.




    Por último, no processo, as faculdades costumam manifestar-se como efeitos positivos para os sujeitos que participam dele168. Alguns exemplos de faculdades seriam a alegação de fatos, a produção de provas169 e a escolha da técnica processual a ser utilizada170. Ela é mais uma situação jurídica que, dentre os sujeitos da relação jurídica processual, recai apenas sobre as partes171. A explicação para tanto é similar àquela feita quanto ao ônus: o magistrado atua no processo a fim de regular os interesses das partes e não tem interesses próprios a gerir172.




    2.1.1.4 Deveres




    O dever jurídico173, segundo Marinoni, Arenhart e Mitidiero, consiste em um “imperativo de conduta exigido pela ordem jurídica, cuja violação ou ameaça de violação gera um ato ilícito suscetível de prevenção ou sanção”174 a seu titular, o devedor em sentido amplo175. O conteúdo de um dever normalmente é uma prestação de fazer (ação) ou de não fazer (omissão) que cabe ao devedor, mas pode desenvolver-se também em várias prestações contínuas176 a cargo dele. É o que ocorre no processo177, pois os sujeitos processuais precisam observar certos padrões de comportamento178 ou parâmetros de conduta179 ao longo de todo o procedimento.




    Previsto em normas proibitivas ou impositivas180, o dever limita a vontade de seu titular181 e pretende que ele atue no interesse alheio – o de alguém que tenha uma situação jurídica de vantagem contra o devedor182 – para proteger esse interesse183. Portanto, ao contrário das situações jurídicas analisadas nas subseções anteriores, o dever jurídico não é imposto no interesse próprio do agente184 e constitui uma situação amplamente enquadrada pela doutrina como passiva185 e de desvantagem186 para o titular187.




    Essas ideias, se levadas ao extremo, podem vincular o devedor de tal maneira que impeçam a disponibilidade de seu dever. Afinal, a disponibilidade significaria a gestão de um interesse pessoal e uma atuação do devedor em seu próprio interesse188, o que, considerando que ninguém pode ser credor ou devedor de si mesmo189, acabaria contrariando a noção de dever em si190. Tal cenário poderia agravar-se em relação à disponibilidade de deveres processuais caso se levasse em conta, acima de tudo, o caráter preponderantemente público deles191. Entretanto, cada vez mais, a doutrina admite a celebração de acordos processuais relativos a deveres, conforme se detalhará na seção 3.1.1, infra.




    A situação jurídica mais próxima do dever é a obrigação, pois aquele é o conteúdo essencial desta; em outras palavras, não existe obrigação sem dever192. Cabral enxerga-os como sinônimos193, enquanto Theodoro Jr. considera que ambos se assemelham por serem efeitos negativos que o processo produz na esfera jurídica de seus participantes194. Já Marinoni, Arenhart e Mitidiero dizem que a exigibilidade de um dever dá origem a uma obrigação195. Há ainda quem afirme que o dever é um gênero dotado da obrigação como uma de suas espécies196 e se restringe às obrigações não econômicas de um sujeito em uma relação jurídica197, pois ele faz referência a pessoas, e não a bens198.




    Pelo menos no direito material, segundo Pontes de Miranda, a obrigação pode ser entendida em dois sentidos: em sentido amplo, equivale a dever, ou seja, à “posição subjetiva passiva correlata à de direito”; em sentido estrito, consiste na “posição subjetiva passiva correlata à de pretensão”199. Conforme o autor, a ligação material entre o dever (obrigação em sentido amplo) e o direito, subjetivo ou não200, é tamanha que uma situação jurídica não pode ser classificada como um dever se não possui um direito enquanto seu correlato201; logo, se há dever de um lado, deve existir direito do outro lado202. Nessa linha, o devedor tem um direito: o de cumprir o dever que recai sobre si por meio dos atos necessários para tanto203.




    O problema reside no fato de que tal construção depende da existência de uma relação jurídica em que, à luz de Pontes de Miranda, um “sujeito do direito” ocupe o lado ativo e um devedor em sentido amplo se encontre no lado passivo204. Caso fosse levada sem ressalvas ao processo, a correspondência necessária entre um dever processual de uma parte e um direito processual da outra equipararia os deveres processuais a obrigações e os direitos processuais a direitos a uma prestação205. Trata-se de uma situação que, para Silva, não se verifica da mesma forma no processo por dois motivos: os deveres processuais de uma parte não são iguais aos deveres de prestar ou às obrigações do direito material206 e não correspondem necessariamente a uma posição jurídica ativa da outra parte207.




    Segundo a autora portuguesa, por um lado, os deveres de prestar do direito material são simétricos a direitos a uma prestação e podem ser cumpridos apenas mediante a colaboração entre os sujeitos envolvidos na relação jurídica208. Por outro lado, os deveres processuais não se contrapõem a um direito da parte contrária a uma prestação209 nem dependem da colaboração desta para serem satisfeitos e estão atrelados somente ao exercício da função jurisdicional. A única exceção seria o “dever de cooperação em sede probatória”, que exigiria algum grau de colaboração da parte contrária210, uma consequência equiparável ao ônus211.




    A diferença justifica-se pela ideia de que os deveres processuais são institucionais, ou seja, devem ser cumpridos pelos sujeitos do processo em razão de uma posição institucional que eles ocupam, como a de parte e a de juiz212, e têm seu conteúdo moldado por tal posição213. Os deveres de boa-fé processual e de colaboração impostos a uma parte, por exemplo, buscam a realização da justiça e não tutelam diretamente uma situação jurídica concreta da parte contrária214, protegendo-a somente de maneira reflexa215.




    Diante de tais fatores, Silva conclui que os deveres processuais são deveres de conduta sem prestação216, isto é, diversos dos deveres de prestar217. Para a autora, eles devem ser compreendidos como deveres de fazer (“facere”)218 e podem ser considerados como relativos, desde que se concebam os deveres relativos como um gênero que inclua os deveres de prestar e os deveres de conduta sem prestação219.




    Entretanto, o autor desta monografia compreende que o sentido dado por Silva ao termo “relativos” não se confunde com o significado que ele, com base em Castro220, confere à expressão “relacionais” neste trabalho. Afinal, nem mesmo o dever de colaboração de uma parte na fase instrutória, apontado pela doutrinadora lusitana, apresenta uma situação jurídica correlata da parte contrária ou do juiz. Primeiramente, o dever de colaboração que recai sobre um sujeito na instrução é autônomo em relação ao que cabe a outro, sendo gerado não por um dever de outra pessoa, mas sim pela própria relação jurídica processual. Além disso, o grau de colaboração da parte contrária nada mais é do que o dever de colaboração visto de uma segunda perspectiva; assim, não pode ser um ônus, ao contrário do que a autora refere, porque está a serviço não de um interesse próprio do titular, mas sim de um interesse alheio: o de realização da justiça221.




    
2.1.2 Não previstas expressamente no art. 190, caput, do CPC





    2.1.2.1 Direitos




    O direito, aqui entendido enquanto sinônimo de direito subjetivo222, é uma situação de vantagem223 que um fato jurídico produz para um sujeito de direito224. Tal situação de vantagem consiste no que Silva chama de uma “permissão normativa específica de aproveitamento de meios” a serviço da liberdade de seu titular225 para que ele possa desempenhar um conjunto de ações226 ou de faculdades227. Trata-se de apenas uma das aproximações conceituais admissíveis, porque a doutrina alerta que a definição de direito subjetivo, por vezes criticada228, está intrinsecamente ligada ao contexto histórico e às orientações políticas e filosóficas de quem a elabora229.




    De todo modo, quando exerce o conteúdo de faculdade230 ou de poder231 que sua situação jurídica tem, o titular de um direito subjetivo realiza o estado de fato ou de direito que corresponde a uma proteção legal preexistente dada a ele pelo direito objetivo232 e busca satisfazer um interesse próprio. Por isso, o direito subjetivo é compreendido como uma situação jurídica ativa233 e, no processo, como um efeito positivo para os sujeitos que participam dele234.




    Ademais, no direito material, a vantagem proporcionada pelo direito subjetivo sempre limita a esfera jurídica de outrem235, pois lhe gera uma necessidade de atuação protetiva236 que se manifesta, em termos de situações jurídicas, por meio de um dever de prestar ou até de uma sujeição237. É o que leva Mello a concluir que o direito e o dever são sempre correspectivos238 e que “o ter direito implica, como corolário, o ter dever”239, de forma que não pode existir um titular de um direito sem um titular de um dever240.




    Contudo, de maneira semelhante ao que se expôs na subseção 2.1.1.4, supra, o quadro acima muda em relação aos direitos processuais. Para Goldschmidt, os direitos processuais de uma parte não têm relação com um dever ou com uma obrigação da parte contrária ou do juiz241 nem com uma faculdade do próprio titular, motivo pelo qual, inclusive, não poderiam ser lesados pelos demais sujeitos do processo242. O jurista alemão pensa que a relação causal dos direitos processuais dá-se com um ato processual, e não com outras situações jurídicas, até porque o titular os exerce somente com a finalidade de obter uma sentença favorável243. É por esse motivo, aliás, que as partes seriam os únicos sujeitos da relação jurídica processual titulares de direitos processuais244.




    Em sentido análogo, Silva pensa que nem todo direito possui uma pretensão correlata: um exemplo disso seria o direito à prova, que cada parte tem de forma paralela, e não relacional uma à outra; outro exemplo seria o direito de contestar, exercido pelo réu sem gozar de pretensão em face do autor245. Não obstante, a autora portuguesa analisa que o direito de ação, além de ser o fundamento das situações processuais existentes entre as partes e o juiz246, manifesta-se como um direito subjetivo do autor contraposto, em simetria, a uma sujeição do réu247. A sujeição em questão será detalhada na seção seguinte.




    Por fim, uma característica comum aos planos material e processual é a subdivisão dos direitos subjetivos lato sensu em duas espécies: direitos potestativos e direitos subjetivos stricto sensu ou não potestativos248. Para Silva, o direito potestativo é integrado por uma única faculdade: o “poder potestativo”249 de alterar a realidade jurídica preexistente250, sem a necessidade da colaboração de outrem e da existência de um objeto251. Em outras palavras, de acordo com Pontes de Miranda, ele opera por si mesmo252 e existe de modo autônomo, ao contrário do poder jurídico, conceituado pelo autor como o conteúdo de um direito253 (vide subseção 2.1.1.2, supra). O principal direito potestativo processual seria o direito de ação254, porque o demandado se sujeita a ele em razão do princípio da inevitabilidade da jurisdição, independentemente de qualquer prestação positiva ou negativa de sua parte255.




    2.1.2.2 Sujeições




    A sujeição é um estado de submissão de um sujeito a efeitos que se produzam em sua esfera jurídica, independentemente de qualquer conduta256 colaborativa257 dele, e se traduz na impossibilidade de evitar uma atividade de outrem258. Enquanto Cabral afirma que a sujeição implica apenas uma necessidade de obedecer259, Silva diz que essa situação jurídica configura um “dever de suportar”260, ou seja, exige de seu titular não apenas uma simples abstenção em relação a um ato específico, mas também uma completa privação da liberdade de agir261. Este autor avalia que o titular de uma sujeição, caso atue em oposição ao que ela determina, violará seu comando e cometerá um ato ilícito262.




    A doutrina é unânime quanto à qualificação da sujeição como uma situação jurídica passiva263 e de desvantagem264, mas não quanto à situação que é correlata à sujeição e que a provoca. Por um lado, certos autores pontuam que ela consiste no dever265 ou até no poder266; por outro lado, há quem entenda que tal situação reside no direito potestativo267 e até que a sujeição é definida em função dele268.




    Dentre os adeptos dessa segunda visão, está Silva, segundo a qual “o direito potestativo tem como posição simétrica um concreto estado de sujeição”269. No momento em que o autor se vale de seu direito de ação270, classificado na subseção anterior como um direito potestativo, o réu fica suscetível a ingressar em um estado de sujeição de natureza processual, no qual se vinculará à relação jurídica processual e às determinações do órgão judicial271.




    Este autor cogita que tal estado de sujeição possa abater-se apenas sobre as partes. Afinal, uma vez provocado, o juiz não fica totalmente privado de sua liberdade de agir no processo; pelo contrário, em regra, deve atuar positivamente para dar “impulso oficial” (art. 2º do CPC) à causa. Ademais, tem de dirigi-la (art. 139, caput) independentemente de qualquer direito potestativo, poder ou dever das partes que o afete. Por fim, ainda que seja genericamente pensado como uma sujeição, o respeito do magistrado ao direito objetivo não possui qualquer relação com um processo em particular e decorre apenas do poder jurisdicional do qual ele é constitucionalmente investido, não podendo, por isso, ser uma situação processual.




    2.2 Titularizadas pelo Juiz




    Conforme a seção 2.1.1 já anunciou, o juiz é titular somente de uma situação jurídica processual ativa, o poder272, e de uma passiva, o dever273. Embora traçar uma divisão rígida entre os poderes e os deveres do juiz e das partes dentro da dinâmica processual possa ser difícil por vezes274, as situações processuais desses sujeitos devem ser diferenciadas quanto ao respectivo fundamento. É que os poderes e os deveres processuais do juiz não lhe são conferidos em função dos interesses do julgador como pessoa natural275 nem de sua liberdade pessoal276. Na verdade, derivam da atuação do juiz como representante do Estado277 e condicionam os comportamentos do magistrado no processo para que ele possa exercer a função pública da jurisdição278. Trata-se do panorama que levou à seguinte compreensão de Calmon de Passos: os atos judiciais são do Estado, ao passo que os efeitos deles e a vontade expressa por eles são os da lei279.




    As demais situações processuais ativas escapam ao julgador porque se entende que ele não tem interesses próprios a gerir280 nem motivos internos a exteriorizar281 no processo, devendo ser indiferente tanto à observância ou não de uma situação jurídica pelas partes282, quanto ao próprio resultado da causa. Os interesses pelos quais o magistrado deve zelar no feito são exclusivamente aqueles dos litigantes283 e da jurisdição estatal em si284.




    Levando em conta que, nas palavras de Dinamarco, “[t]odos os poderes que a lei lhe outorga são acompanhados do dever de exercê-los”285, uma parcela da doutrina unifica os poderes e os deveres do julgador na expressão poder-dever funcional286, simplesmente poder-dever287 ou ainda dever-poder288. Um desses poderes-deveres é o contraditório, pois os juízes devem observá-lo ao mesmo tempo em que têm o poder de controlar a observância dele pelas partes289. De acordo com Abreu, o fato de ser um sujeito do contraditório gera, para o magistrado, outras situações jurídicas processuais, como os poderes de direção do processo e de iniciativa probatória290 e o dever de diálogo ou de consulta com as partes291. Outro exemplo de poder-dever do juiz, apontado por Gouveia e por Gadelha, é o controle de validade das convenções processuais292, ao qual este autor dedicou parte de sua produção científica prévia293.




    Em contraste, há quem analise os poderes e os deveres processuais do juiz separadamente. Para Nogueira, os referidos poderes podem ser estudados em dois sentidos: situações não relacionais ou relacionais. Enquanto situações não relacionais, eles seriam poderes processuais em sentido estrito, a exemplo do poder de requisitar documentos; quando vistos como situações relacionais, teriam conteúdo de relações jurídicas processuais, em que o juiz é sujeito ativo e produz efeitos sobre a esfera jurídica das partes294. O problema de tal divisão é a incoerência com outra ideia do autor, referida na subseção 2.1.1.2, supra: um poder processual pode ser explicado “independentemente da sua referência a outro sujeito, justamente porque a relacionalidade é irrelevante para caracterizá-lo”295.




    Mello também aplica a noção de situações relacionais, mas para os deveres processuais do juiz: conforme o civilista, o magistrado, em relação às partes, possui os deveres de tratá-las com isonomia, de assegurar a duração razoável do processo e de buscar a solução mais justa para a causa296. No entanto, essa compreensão esbarra nas objeções de Silva e deste autor ao caráter relacional dos deveres processuais, expostas na subseção 2.1.1.4, supra. A própria autora portuguesa297 menciona outros exemplos de deveres do juiz sem abordar o caráter relacional ou não deles: observar o contraditório, administrar a justiça, fundamentar suas decisões, cooperar para a resolução do litígio298, ordenar e realizar a produção de provas e “adaptar a tramitação processual”. Já Wambier e Talamini recordam que os juízes devem receber sanções em caso de inobservância de seus deveres processuais299.
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